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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLANDIA
CNPJ: 16.446.890/0001-08

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 009/2022.

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2022

Contrato Administrativo, que entre si celebram, a Câmara Municipal de Catolândia e a empresa
PRIMA VIA VEÍCULOS LTDA, na forma e pelo prazo que especifica por força e observância
ao que consta no Processo Administrativo n" 014/2022, Pregão Presencial n° 001/2022, que deu
origem ao presente contrato.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA - BA, pessoa jurídica de direito público,
inscrita junto ao CNPJ/MF n" 16.446.890/0001-08, situada na Avenida Custódia Porto, n° 336 -
Centro - Catolândia - Bahia, aqui representado por seu Presidente Municipal, o senhor Jurandir
Antônio de Souza, brasileiro, casado, portador de CPF sob o N° 316.225.345-49, doravante
denominado CONTRATANTE e do outro lado à empresa PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA,
com sede na Rod. BR 242, S/N, KM 02 - Novo Horizonte - Barreiras - Bahia, inscrita no CNPJ
sob o N° 71.145.668/0003-37, aqui representado pelo o Sr. Márcio Geraldo Andrade Silva,
CPF n" 626.039.816-68, residente e Domiciliado na Rua Camaçari, N° 185, Apt. 901 - Vila
Dulce - Barreiras - Bahia, de agora em diante denominada CONTRATADA, ajustam entre si e
na confonnidade do que estabelece a Lei n" 8.666/93, e demais legislação pertinente, este
contrato o qual se regerá pelas cláusulas e condições adiante descriminadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1. O presente conti-ato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão
Presencial n" 001/2022, tombado na CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLANDIA, ESTADO DA
BAHIA, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela Contratada, tendo sido observadas as
disposições contidas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.2. O Edital, Termo de Referência, e Proposta de Preços final apresentada pela Contratada é
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Aquisição de 01 (um) VEÍCULO DE PASSEIO, ano 2022, modelo/2022 ou 2023, quatro portas
para passageiros e uma porta para bagagens, pintura na cor branca, motorização mínima de 3 cilindros, e
mínimo de 70 cv, bicombustível (gasolina e etanol), capacidade mínima tanque de 45 litros, injeção
eletrônica, câmbio manual de cinco marchas a frente e uma a ré, rodas/pneus aro 14, bancos com
acabamento em tecido, ar condicionado, direção elétrica, acionamento elétrico dos vidros, alarme
antifurío, protetor do cárter e motor, tapetes, visando atender as demandas da Câmara Municipal de
Vereadores do Município de Catolândia, estado da Bahia.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO:

3.1. O valor global do presente contraio é R$: 76.500,00 (Setenta e seis mil c quinhentos reais), já
considerados e inclusos todos os custos, impostos, taxas, encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, bem como outras despesas e custos diretos e indiretos,
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, que correrão por conta
da Contratada;
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ITEM ESPECIFICAÇÃO Qtde. Marca/Modelo Vir. Unit. Vir. Total

01

VEICULO DE PASSEIO, ano 2022,

modelo/2022 ou 2023, quatro portas para

passageiros e uma porta para bagagens,
pintura na cor branca, motorização mínima
de 3 cilindros, e mínimo de 70 cv,

bicombustível (gasolina e eíanol),
capacidade ii^nima tanque de 45 litros,
injeção eletrônica, câmbio manual de cinco
marchas a frente e uma a ré, rodas/pneus

aro 14, bancos com acabamento em tecido,

ar condicionado, direção elétrica,
acionamento elétrico dos vidros, alarme

antifurto, protetor do cárter e motor,

tapetes;

01 Fiat Argo. 76.500,00 76.500,00

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:

4.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura e
documentação relativo ao domínio do contratante, o pagamento será efetuado através de Transferência
Bancária em Conta.

4.2. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolização da Nota
Fiscal/Fatura perante a Câmara Municipal de Catolândia/BA, para conferência e aprovação d"^
recebimento defmitivo do objeto.

4.3. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital e
comprovada a manutenção das exigências da habilitação, será paga diretamente em sua conta corrente,
no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal;

4.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de
liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

4.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciárias e às de
terceiros;

4.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -CRF;
4.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicilio sede da
licitante vencedora;

4.5. Certidões Negativas de Débito Trabalhista -TST;

Paráaraíb Primeiro - A CONTRATADA apresentará a respectiva Nota Fiscal, devidamente
discriminada e em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA, CNPJ n" 16.446.890/0001-08,
e acompanhada das respectivas comprovações de regularidade junto à Seguridade Social - Certidão
Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF e às Fazendas Federal, Estadual,
Municipal de seu domicílio ou Sede e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Segundo - A liberação para pagamento da fatura ou nota fiscal ficará condicionada ao atesto
do Fiscal do Contrato, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei n. ° 8.666, de 21/06/1993.
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CLAUSULA QUINTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA:

3.1. As despesas correspondentes ao pagamento do preço de compra ajustado neste Contrato correrão
conforme a seguinte dotação orçamentária:

OROÂO: fl1.01.ni 1 CÂMARA MUNICIPAL

PROJ/ATIV: 1.001 Gestão das ações do Poder Legislativo

ELEMENTO; 4.4.9.0.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte: 00

CLÁUSULA SEXTA - DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES:

6.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.1.1. A CONTRATADA, quanto à qualificação técnica, declara que cumpre todas as exigências
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.

6.2. DA SUBCONTRATACÃO:

6.2.1. Não será admitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato.

6.3. A CONTRATADA deverá cumprir ainda, com os demais requisitos e condições estabelecidas
no Edital, no Termo de Referência c neste Contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VlGÊNCiA:

7.1. O presente Contrato terá vigência até 31/12/2022, a partir da data de assinatura. Este prazo
poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos todos os direitos,
obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos relacionados no art. 57, §
11 da Lei Federal n" 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser devidamente justificada
instrumentalizada por termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. É responsabilidade da CONTRATADA a execução do objeto contratado em estreita
observância da legislação vigente para contratações píiblicas, as especificações técnicas e obrigações
contidas no Edital e seus Anexos e em sua Proposta Comercial, além das constantes dos artigos 55
inciso XIII, 66, 68, 69, 70 e 71 da Lei 8.666/1993 assumindo-as integralmente;

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além da constante do art. 66 da Lei Federal n°
8.666/1993, as especificadas no Termo de Referência, Anexo do Edital, e ainda:

8.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da le^slaçâo vigente, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme
espequc no art. 70 da Lei n° 8.666/1993;

8.2.2. Atender prontamente todas as solicitações do CONTRATANTE previstas no Edital, no Termo
de Referência e outras estabelecidas neste Contrato;

8.2.3. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos necessários;
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8.2.4. Obrigar-se a nao empregar menores de 18 anos em trabalho nouimo, perigoso ou insalubre,
bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 anos;

8.2.5. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação,
conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/1993.

8.2.5.1. Na hipótese de ser constatada a inadimplência das condições contidas no item anterior,
a CONTRATADA será notificada para regularização no prazo definido pela Administração, sob
pena de rescisão.

8.2.6. Nos aditamentos ao Contrato, a CONTRATADA, após a comunicação para assinatura do
respectivo termo, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para devolvê-lo ao CONTRATANTE, e se
houver alteração dos representantes da CONTRATADA, deverá enviar juntamente o novo
documento, no qual confere os poderes, devidamente autenticado, conforme as condições e
qualificações jurídicas exigidas no Edital e Anexo;

8.2.7. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração
contratual.

8.2.8. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital do Pregão Presencial N° 001/2022, conforme abaixo:

8.2.9. Entregar o veiculo no prazo máximo de até 45 (Quarenta e cinco) dias após a emissão da ordem
de compra e nota de empenho;

8.9.10. Arcar com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo
transporte (fretes), entrega, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, seguros e quaisquer
outros encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento e emplacamento;

8.9.11. Trocar/substituir, reparar/corrigir, pelo prazo de até 30 (trinta) dias, o bem caso venham a ser
recusadas no ato de recebimento;

8.9.12. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais
e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência;

8.9.13. Cumprir, às suas expensas, todas as condições que definam suas obrigações;

8.9.14. Em nenlmma hipótese poderá veicular publicidade acerca dos bens adquiridos pela contratante
sem prévia autorização;

8.9.15. Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-se a mais
ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação desta Administração, através do
servidor municipal responsável por acompaniiar a entrega do veículo, fiscalizar a execução do objeto e
atestar o recebimento do objeto;

8.9.15. Responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à Administração ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa sua ou de seus propostos, independentemente de
outras cominações ou penalidades legais a que estiver sujeita;

8.9.16. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.

8.9.17 - Obrigar-se a manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
conforme ai1. 55, XIII, da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.1. O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas
no Artigo 58 da Lei n" 8.666/1993;

9.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do artigo 66 da Lei Federal n"
8.666/93, as especificadas no Termo de Referência, Anexo do Edital e ainda:

9.2.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado;

9.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

9.2.3. Efetuar a análise do documento de cobrança, atestar em tempo hábil, e encaminhar ao setor
competente para a realização do pagamento;

9.2.4. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

10.1. A execução do presente contrato será fiscalizada pela Senhora Michele Karine de Souza
Almeida, designada pela Portaria N° 06/2021;

10.2. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da
CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão de imediato, comunicar por escrito ao órgão de
administração do CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções
previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência, bem como neste Contrato, sob pena de
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão;

10.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1. DO DOCUMENTO PE COBRANCA:

11.1.1. Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento de
cobrança, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, informando o
nome e numero do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser
efetuado;

11.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a
comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:

a) Declaração de optante do Simples Nacional (se couber);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
incluindo as contribuições previdenciárias, emitida pela Receita Federal do Brasil - RFB e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN
n" 1.751, de 02/10/2014;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

e) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual;

f) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Municipal.
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11.1.3. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no
Edital, no Tenno de Referência e neste instrumento ou sem a observância das formalidades legais
pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não
configurando atraso no pagamento;

11.1.4. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados do seu recebimento no Protocolo do Município, o gestor do contrato
deverá encaminliá-lo para pagamento.

11.2. DO PAGAMENTO:

11.2.1. O pagamento será efetuado, mediante crédito em conta corrente até 30 (trinta) dias
após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização do objeto contratado,
mediante prévia verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA;

11.2.2. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação;

11.2.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA,
proceder-se-á à sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
CONTRATADA regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;

11.2.4. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do .Município;

11.2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Legislativ
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da CONTRATAD.A., bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Câmara, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédito'

11.2.6. Persistindo a irregularidade, a Câmara Municipal de Catolândia adotará as medidas
necessárias à rescisão do Contrato em execução, nos autos dos processos administrativos
correspondentes, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa;

11.2.7. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto
ao SICAF;

11.2.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou
entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA
inadimplente no SICAF;

11.2.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da obrigação, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM == l X N X VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = índice de atualização financeira == 0,0001644, assim apurado:
Avenida Custódia Porto, n° 336 - Centro - Catolândia
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I = (IXmiQ) I = ̂6/100^ -VI = 0,0001644
365 365

TX = Percentual cia taxa anual = 6%

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES:

12.1. No ato do pagamento serão retidos na fonte os tributos federais e municipais de acordo com a
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

13.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:

Multa por Descumnrimento de Prazos e Obrigações:

13.1.1. Na hipótese da CONTRATADA não iniciar o objeto contratado no prazo estabelecido
no Termo de Referência, caracierizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula dois por
cento) por dia, até o máximo de 2% (Dois por cento) sobre o valor da contratação;

13.1.2. O CONTRATANTE a partir do 10° (décimo) dia de atraso poderá recusar o objet ̂
contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por
atraso, ante a inaculabilidade da cobrança;

13.1.3. Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 2% (dois por cent
sobre o valor da contratação;

13.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no
item 13.1, as hipóteses em que a CONTRATADA não apresentar situação regular conforme
exigências contidas no Edital, no Termo dc Referência e neste instrumento;

13.2. Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no Edital, no
Termo de Referência e neste instrumento, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por
dia, limitada a 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação.

Parágrafo Único - A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração
rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

Multa por Rescisão:

13.3. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o
valor da contratação;

13.4. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para
outra inexecução que enseje rescisão. Nessa hipótese deve ser aplicada a multa de outra inexecução de
maior valor;

13.5. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente;

13.6. O CONTRATANTE poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos processos
de aplicação das penalidades;

Avenida Custódia Farto, n° 336 - Centro - Catolândia - Bahia.

CEP: 47815-000 - Fone/Fax: (77) 3619-2129.



Uo

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLANDIA
CNPJ: 16.446.890/0001-08

13 7 Além das penalidades ciladas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE, bem como será descredenciada do
SICAF e, no que couberem, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993;

13.8. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no SICAF;

13.9. A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias
expressamente concedidas pelo CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de
impedimento ocasionado pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIÍIVIA QUARTA - DA ALTERAÇÃO:

14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/1993, desde
que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÓMICO-FINANCEIRO:

15.1. Durante a vigência da contratação, o valor será fixo e irreajustável;

15.2. O valor pactuado neste Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada corÁ \
vistas à manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro deste Instrumento, na forma do art. 65, II, "d", \ \
da Lei n." 8.666/93 e observadas as eventuais solicitações, que deverão se fazer acompanhar de \ \
comprovação da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências \\
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos deste Contrato. \ \\

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO:

16.1. A rescisão deste Contrato se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTLMA - PA VINCÜLACÃO DO CONTRATO:

17.1. Nos termos da legislação sobre Contratos Públicos, o presente instrumento vincula-se

ao/à:

a) Pregão Presenciai n® 001 /2022 - Edital e seus anexos;

b) Processo Administrativo n® 014/2022;

c) Proposta da Contratada, datada de 14/07/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

18.1. A CONTR-ATA-DA responderá pelos danos eventuais que vier a causar em decorrência de
descumprimento de quaisquer das condições previstas neste Instrumento;

18.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução deste Contrato, conforme art. 71 da Lei n® 8.666/1993.

18.3. O objeto do presente Contrato inclui salários, encargos, taxas, vantagens pecuniárias especiais
inerentes à categoria profissional c demais obrigações trabalhistas;

18.4. Na execução do presente Contrato, hão de ser observados os preceitos de direito público e os
ditames da Lei Geral de Licitações, sendo aplicados supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado;

Avenida Custódia Porto, n° 336 ~ Centro - Catolandia Bahia^
CEP: -17815-000 - Fone/Fax: (77) 3619-2129.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO:

19.1. Em confonradade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/1993, o presente
instrumento contratual será publicado em Imprensa Oficial desta Câmara, na forma de extrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO:

20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Desidério — BA, Estado da Bahia, para dirimir
quaisquer controvérsias decorrentes da celebração ou da execução do presente Contrato, salvo o disposto
no § 6° do artigo 32 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual
teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo que também assinam.

de julho de 2022.

r

Catolândia - Bahi

GAMARA MUNICIPAL DE CATOLANDIA

Jurandir Antônio de Souza

.Presjífiente da Cântara Municipal ue Catolândia
ntraíante

IMAVLA \XEICUL0S LIDA
Márcio Geralw AndradeXSilva

CPFN° 626.039.816-(

Representante Legal
Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome;

CPF:

Nome:

CPF:

Avenida Custódia PorCo, n° 336 ~ Centro - Catolândia Bahia.
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Câmara Municipal de

Catolândia publica:

Portaria N° 01, de 04 de janeiro de 2021.
Portaria 02, de 04 de janeiro de 2021.
Portaria N° 03, de 04 de janeiro de 2021.
Portaria N° 04, de 04 de janeiro de 2021.
Portaria N° 05, de 04 de janeiro de 2021.
Portaria N° 06, de 04 de janeiro de 2021.
Portaria N° 07, de 04 de janeiro de 2021.
Termo de Posse dos Vereadores do Município de Catolândia-
Bahia Mandato 2021/2024.

Oficio N° 001/2021.

Ata N° 01/2021 da Sessão Solene da Eleição e Posse da Nova
Mesa Diretora para o Biênio 2021/2022 da Câmara Municipal de
Catolândia.

Essa Câmara Municipal tem Imprensa Oficial^-
-'Br'

7^

n

Loi Qxigc <);uQ tcdo gestor publique seus
at£» no seu veículo oficiai para que a
gestão seja maís trorísr^reme.
A Imprensa Ofí'cial cumpre e^e papel.

Imprensa Oficial
ii publiciílacle legal

Ii:\'ada a serio

Ml

U3

Gestor-Jurandír Antônio de Souza / Secretário - / Editor-
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CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA
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PORTARIA N° 06 de 04 de janeiro de 2021

"Dispõe sobre a designação de servidor para atuar como
àgente fiscalízador e gestor dos contratos administrativos
no âmbito desta Câmara Municipal de Catoiândia-Ba, e dá

outras providencias".

f o , -

Ó PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATGLÂNDIA-BA,
vereador Jurandir Antônio de Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Regimento interno desta Casa, e legislação em vigor, e

Considerando o disposto no artigo 67 da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, que
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante
da administração especialmente designado.

RESOLVE:

Artigo 1*" - Designar a servidora Michele Karine de Souza Almeida, para atuar como agente

fiscalizadora e gestora dos contratos administrativos celebrados no âmbito deste Poder
Legislativo.

Artigo 2° - Os setores competentes deverão disponibilizar à gestora de contratos ora
designada, fotocópias físicas e/ou digitalizadas dos processos administrativos, contratos,
aditivos, anexos, projeto básico e termo de referência, imediatamente após a sua publicação.
Como também as respectivas faturas e medições, sem prejuízo de outros documentos que a
fiscal de contratos entender necessários ao exercício da fiscalização, para o cumprimento do
disposto no art. 67 da Lei n" 8.666/93.

Artigo 3® <• Compete aos gestores/fiscais de contrato avaliar a boa execução do objeto
pactuado, exercendo atividades de acompanhamento, fiscalização, controle e orientação,
devendo ainda:

I - Analisar se os termos dos contratos, convênios e/ou acordos celebrados atendem as

normas légals e a finalidade institucional e parlamentar deste Poder Legislativo, com vistas
ao interesse público;

II - Receber documentos físcaís, faturas, medições, atestados, cronogramas físico-financeiros
e quaisquer outros documentos pertinentes, e emitir pareceres e/ou atestados sobre a
regularidade do objeto pactuado, encaminhagda-as ao setor financeiro até 05 (cinco) dias do
seu recebimento, se não houver recusa; v

Praça Municipal, s/n. Centro - Catoiândia - BA - CEP: 47815-000 - Fone: (0**77) 3619-2030
CNPJ n916.446.890/0001-08

CERTIFICAÇÃO DIGITAL CVTK69LB2D0NÍLW4Q56KQW

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.



.ÍÍ9

Diário Oficial do

LEGISLATIVO
Catolândia

Quinta-feii^
7 de Janeiro de 20^1^

9-Ano lll-N"

r

cãwiarA municipal de catolândia
ESTADO DA BAHIA

III — Emitir parecer recusando bens e serviços que não estejam de acordo com o objeto
pactuado ou nâo atendam as normas legais vigentes, encaminhando as recomendações e/ou
providencias que entenderem necessárias à correção dé possiveis distorções e/óu aplicação
de penalidades ao contratado;

IV - Emitir parecer ou solicitar Justificativa técnica ou juridica, sobre as alterações
demandadas dos contratos e seus aditivos, principalmente com vistas às prorrogações,
supressões, adições e reajustes de preços;

V - Notificar formaimerile a empresa contratada, por escrito, em caso de omissões, distorções,
nêgligenclas, irregularidades e/ou qUáiquer fato que comprometa a boa execução do objeto
pactuado, como também prestar esclarecimentos das questões que' estejam sob sua
competência;

VI - Comunicar á Mesa Diretora, áo responsável pelo Controle Interno e á Pròcuradoria, trinta
dias antes do término do contrato, os casos de omissões, distorções, negligencias e
irregularidades não sanadas durante a execução do contrato.

Artigo 4® - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestriló acesso aos autos do
processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscaliração.

Artigo 9® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
ém contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência - em 04 de janeiro de 2021.

Jurandir Antônio de Souza

Presidente da Câmara-

Praça Municipal, s/n. Centro - Catolândia - BA - CEP: 47815-000 - Fone: (0**77) 3619-2030
CNPJ nfi 16.446.890/0001-08
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PUBLICAÇÃO
RESUMO DO
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Extratos de Contratos

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA
CNPJ: 16.446.890/0001-08

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA/BA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N": 009/2022

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA - BAHIA
CONTRATADA: PRIMAVIA VEÍCULOS LIDA
CNPJ: 71.145.668/0003-37

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Administrativo N" 014/2022, Pregão Presencial N° 001/2022.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo novo Hatch zero KM, conforme mais especificações contidas no Termo de
Referência, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores do Mimicípio de Catolândia, estado da
Bahia.

VALOR TOTAL: R$: 76.500,00 (Setenta e seis mil e quinhentos reais) conforme tabela abaixo:

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO

VEICULO DE PASSEIO, ano 2022,

modelo/2022 ou 2023, quatro portas para

passageiros e uma porta para bagagens,

pintura na cor branca, motorização mínima

de 3 cilindros, e mínimo de 70 cv,

bicombustível (gasolina e etanol),

capacidade mínima tanque de 45 litros,

injeção eletrônica, câmbio manual de cinco

marchas a frente e uma a ré, rodas/pneus

aro 14, bancos com acabamento em tecido,

ar condicionado, direção elétrica,

acionamento elétrico dos vidros, alarme

antifurto, protetor do cárter e motor,

tapetes;

VIGÊNCIA: De 15/07/2022 até 31/12/2022.
Catolândia - Bahia, 15 de julho de 2022.
Jurandir Antônio de Souza

Presidente da Câmara Municipal

Qtde.

01

Marca/Modelo

Fíat Argo.

Vir. Unit,

76.500,00

Vir. Total

76.500,00

Avenida Custódia PorCo, n" 336 - Centro - Catolândia - Bahia.

CEP: 47815-000 - Fone/Fax: (77) 3619-2129.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA
CNPJ: 16.446.890/0001-08

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

N° 001/2022

Em concordâncias com os atos ocorridos, com a decisão adotada pela Pregoeira e
Equipe de Apoio, HOMOLOGO o processo licitatórlo na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N** 001/2022, Aja vista que os tramites legais foram publicados, bem
como o certame atentou para as Leis e os princípios que regem a Administração
Pública;

LICITANTE VENCEDORA:

PRJMAVIA VEÍCULOS LTDA, com sede na Rod. BR 242, S/N, KM 02 - Novo
Horizonte - Barreiras - Bahia, inscrita no CNPJ sob o N® 71.145.668/0003-37,
vencedora do Item 01 e único do certame, com o valor global de R$ 76.500,00
(Setenta e seis mil e quinhentos reais).

Item 01 - Fíat Argo: R$ 76.500,00.

OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo novo Hatch zero KM, conforme mais
éspècificações contidas no Termo de Referência, visando atender as demandas da
Câmara Municipal de Vereadores do Município de Catolândia, estado da Bahia.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/07/2022.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federai n° 8.666/93.

Jurandir Antônio de Souza

Presidente da Câmara Municipal de Catolândia.
Catolândia - Bahia, 15 de julho de 2022.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA
CNPJ: 16.446.890/0001-08

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

N« 001/2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA • BAHIA torna pública o resultado do
Certame Llcitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022, objetivando
a Aquisição de 01 (um) Veículo novo Hatch zero KM, conforme mais especificações
contidas no Termo de Referência, visando atender as demandas da Câmara
Municipal de Vereadores do Município de Catolândia, estado da Bahia, tendo como
vencedor a licitante:

PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA, com sede na Rod. BR 242, S/N, KM 02 - Novo
Horizonte - Barreiras - Bahia, inscrita no CNPJ sob o N® 71.145.668/0003-37,
vencedora do Item Ó1 e único do certame, com o valor global de R$ 76.500,00
(Setenta e seis mil e quinhentos reais).

Certame ocorrido no dia 14 de julho de 2022 às lOhOOmín no Prédio da Câmara.
Marcone Souza Santos - Pregoeiro
Catolândia - Bahia, 14 de julho de 2022.
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